GABINETE DO PREFEITO
Pedro Leopoldo, 05 de março de 2.018.

OFÍCIO/GABINETE/019-P/2018
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Institui no Município de Pedro Leopoldo, os benefícios eventuais da Assistência Social de que trata o Art.22, da Lei Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 –Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – e Art. 15 da Lei Municipal n° 3.450, de 21 de dezembro de 2016 – que Regulamenta o SUAS em âmbito municipal.”
Solicito apresentação em regime de urgência.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 
Atenciosamente,

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

Exmo. Sr.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE

Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 13, DE 05 DE MARÇO DE 2.018
“Institui no Município de Pedro Leopoldo, os benefícios eventuais da Assistência Social de que trata o Art. 22, da Lei Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – e Art. 15 da Lei Municipal n° 3.450, de 21 de dezembro de 2016 – que Regulamenta o SUAS em âmbito municipal.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo, por seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficam instituídos, no Município de Pedro Leopoldo, os benefícios eventuais da Assistência Social de que trata artigo 22 da Lei Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS) e Art. 15 da Lei Municipal n° 3.450, de 21 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. Os benefícios eventuais da Assistência Social consistem em provisões de caráter suplementar e provisório fornecidas à população em virtude de nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública/emergência, que integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.

Art. 2° A concessão de benefícios eventuais deve observar os seguintes princípios; 

I – não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas;

II – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os beneficiários;

III – garantia de qualidade e agilidade na concessão;

IV – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos beneficiários;

V – ampla divulgação dos critérios para sua concessão;

VI – integração da oferta com a rede de serviços socioassistenciais.
Art. 3°. No âmbito do Município de Pedro Leopoldo, os benefícios eventuais classificam-se nas seguintes modalidades:

I – Auxílio natalidade – consistindo em kits de enxoval, produtos de higiene pessoal e outros itens para o cuidado do bebê e da mãe;

II – Auxílio funeral, consistindo no custeio de despesas funerárias (urna, coroa de flores, aspiração e congêneres, bem como translado);

III – Auxílio transporte – consistindo em vale social para o transporte local e metropolitano, bem como custeio de passagens intermunicipais e interestaduais;

IV – Auxílio Documentação – consistindo na disponibilização de Cédula de Identidade (incluída foto 3x4), e Certidão de Nascimento e/ou casamento;

V – Auxílio em situação de emergência ou calamidade pública – cujo escopo (respeitadas as especificidades da assistência social) será definido por meio de decreto municipal em cada caso concreto.

§ 1° - Para os fins desta Lei, entende-se por estado de calamidade pública o reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, enchentes, inversão térmica, desabamentos, secas, incêndios, epidemias, causando sérios danos a comunidade afetada, inclusive a incolumidade ou a vida de seus integrantes.

§ 3° - Para os fins desta Lei, entende-se por estado de emergência o reconhecimento pelo poder público de situação anormal, provocada por desastres e congêneres, causando danos superáveis pela comunidade afetada.

§ 4° - Os limites e o escopo do translado de que trata o inciso II serão definidos por meio de ato expedido no âmbito da secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, ou outra que vier a substituí-la.
Art. 4°. Os critérios e prazos de concessão dos benefícios eventuais instituídos por esta Lei obedecem o regulamento expedido pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme o 1° do Art. 15 da Lei Municipal n° 3.450, de 21 de dezembro de 2016.

Art. 5°. A dispensação, pelo Município, das ofertas de que se trata esta lei, ocorrerá a partir dos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) e Centros de Referência Especializadas da Assistência Social (CREAS).

§ 1°. Para a concessão de benefícios eventuais, a avaliação técnica de profissional do SUAS de nível superior é considerado obrigatória. 

§ 2°. A dispensação de benefícios, sem prejuízos de exigência de avaliação técnica, poderá ocorrer fora dos equipamentos em casos de calamidade pública e urgências justificadas.

Art. 6°. As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e das demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social.

Art. 7° - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Art. 8° - Ficam revogadas as Leis Municipais n° 3.287, de 15 de maio de 2102, n° 3.348, de 29 de outubro de 2013 e n° 3.440, de 19 de maio 2016.

Parágrafo único. Os auxílios financeiros que tratam as Leis Municipais n° 3.348, de 129 de outubro de 2.013 e n° 3.440, de 19 de maio de 2016, já concedidos, serão mantidos até a data de seu término.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura de Pedro Leopoldo, aos 05 de março de 2.018.
Atenciosamente,
CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo (MG), envio a esta Egrégia Casa Projeto de Lei Municipal que trata da instituição dos benefícios eventuais da Assistência Social.
Tratar-se-á, com ampla e enriquecedora discussão a ser promovida pelos parlamentares, de uma grande conquista da cidade, adequando o Município às atuais regras do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), consubstanciadas no Art. 22 da Lei Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e suas alterações (Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS) e Art. 15 da Lei  Municipal n° 3.450, de 21 de dezembro de 2016 – que regulamenta o SUAS em âmbito municipal, exigindo a expedição de lei específica sobre a matéria aqui abordada.

     Os benefícios eventuais são provisões de caráter suplementar e provisório, fornecidos à população de forma certa e para momentos incertos, em virtude de nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública/emergência, integrando organicamente o SUAS, com base nos princípios da cidadania e nos direitos sociais e humanos.

No atual momento, a legislação municipal se encontra ultrapassada, o que restringe a gestão local e dificulta o acesso da população a tais ofertas.
Também é registrada dificuldade de utilização de recursos cofinanciados e cumprimento da legislação nacional, assim como das metas pactuadas pelo município junto ao governo estadual e a União. 

Assim, fica exposta a necessidade de reformulação do regramento municipal, razão pela qual, encaminhamos a presente sugestão. 

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal, aos 05 de março de 2.018.

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
Prefeito do Município de Pedro Leopoldo


Institui benefícios eventuais da Assistência Municipal
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